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    Não me iludo




    Tudo permanecerá do jeito que tem sido




    Transcorrendo, transformando




    Tempo e espaço navegando todos os sentidos




    Pães de Açúcar, Corcovados




    Fustigados pela chuva e pelo eterno vento




    Água mole, pedra dura




    Tanto bate que não restará nem pensamento




    Tempo rei, ó, tempo rei, ó, tempo rei




    Transformai as velhas formas do viver




    Ensinai-me, ó, pai, o que eu ainda não sei




    Mãe Senhora do Perpétuo, socorrei




    Pensamento




    Mesmo o fundamento singular do ser humano




    De um momento para o outro




    Poderá não mais fundar nem gregos, nem baianos




    Mães zelosas, pais corujas




    Vejam como as águas de repente ficam sujas




    Não se iludam, não me iludo




    Tudo agora mesmo pode estar por um segundo




    (Tempo Rei – Gilberto Gil)


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Recebo com satisfação o convite para escrever a apresentação desta obra. Trata-se da dissertação de mestrado de JOSÉ BRUNO, realizada no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais (PPGD-UFMG).




    Primeiramente, parabenizo a trajetória do autor deste trabalho, que sempre foi participativo nas aulas, comprometido com as leituras propostas e capaz de estabelecer valorosas interlocuções com os professores e demais colegas. Afinal, docentes e discentes são partícipes do processo de aprendizado e aulas são fóruns permanentes de discussões.




    Participei das bancas de qualificação e defesa final de mestrado de Bruno que, em ambas as oportunidades, respondeu às indagações com desenvoltura e de modo coeso com abertura para ampliação do debate.




    Seu orientador, Prof. Dr. RICARDO SALGADO, faleceu recentemente, deixando saudades, pois era uma pessoa de indelével gentileza e fino trato. Atuamos eu e o prof. RICARDO, conjuntamente, em disciplinas ministradas no PPGD-UFMG, das quais JOSÉ BRUNO foi nosso aluno.




    Entendo que um trabalho acadêmico, deva ser apreciado mediante também o percurso conduzido pelo candidato até o seu resultado e, neste caso, a pesquisa esboçada correspondeu às expectativas, pois as leituras foram enfrentadas, os textos propostos discutidos, muitos destes, inclusive, em sala de aula. Houve convívio acadêmico com trocas intelectuais, parcerias e diálogos.




    A presente pesquisa elabora uma criteriosa sistematização de ideias e traz importantes debates teóricos, sendo bem estruturada e articulada.




    A dissertação versa sobre aspectos da interpretação e do ato interpretativo, da variação de sentido das normas no tempo. Trata da temática do círculo hermenêutico e da fusão de horizontes interpretativos com base na teoria de HANS-GEORG GADAMER. Há uma discussão interessante sobre a linguagem em sua acepção de possibilidade enquanto instrumento de intervenção no mundo.




    São abordados tematicamente: aspectos do constitucionalismo, possibilidades de variações de sentido das normas no tempo e no espaço, verdade enquanto uma possibilidade.




    São estabelecidos debates sobre a hermenêutica filosófica de GADAMER. É tratado ainda, o tema da responsabilidade política do judiciário. Para além, a pesquisa se debruça acerca do embate da tradição e do novo. São discutidas questões atinentes à mutação constitucional e debatidas possibilidades como: Seria crível congelar os sentidos das normas? Qual a dimensão de interferência do ato de vontade do intérprete na interpretação?




    Há uma abordagem também da Constituição e de sua força normativa. Trata-se ainda, da crise dos direitos sociais. Aventa-se que o sentido do texto constitucional pode ser substituído, reformado ou mantido.




    Os sentidos das normas não podem ter seu conteúdo engessado, pois quem interpreta acrescenta em certa medida “sentidos” ao texto, já que o sujeito está imerso nos fenômenos e não há o distanciamento necessário. As compreensões e interpretações são compartilhadas e, por vezes, limitadas.




    Para além de interpretar, importa entender e aplicar as teorias, uma vez que os problemas interpretativos são um desafio para o intérprete.




    O Direito, as leis, mudam porque os valores socialmente compartilhados igualmente se modificam. Uma lei nova não necessariamente aprimora ou é melhor que a anterior, porém a mudança é parte indissociável da vida humana.




    Historicamente, preserva-se o sentido originário das leis ou adota-se um novo. O Direito é influenciado pela realidade.




    O texto de BRUNO, apresenta e desenha uma estilística própria, também é repleto de citações, ora diretas e ora indiretas. Travam-se debates de ideias e diálogos entre os autores e teorias citadas. Discute-se como seria possível a aplicação prática dos conceitos, algo fundamental para o aperfeiçoamento da vida humana, pois da teoria espera-se que sirva e aperfeiçoe a práxis.




    Aportes teóricos do texto discutem que a tradição e a novidade estão num contexto de embate permanente e que a realização do direito se dá através da interpretação das normas. Mas é importante se destacar que um texto é elemento aberto a diversas possibilidades interpretativas e, nisto, reside a sua riqueza, pois a sociedade está em constante mutação e as normas devem servi-la.




    Enfim, são várias as discussões acadêmicas propostas. Parabenizo o autor desta obra, JOSÉ BRUNO, pelas problematizações travadas ao longo do texto e tenacidade diante dos obstáculos da vida acadêmica. Convido juristas e estudantes de Direito a lerem a obra, pois trata-se de um texto convidativo para o desafio da reflexão filosófica, que enriquece o pensamento e as discussões.




    Belo Horizonte, em 09 de março de 2025.




    PROFA. DRA. DANIELA RODRIGUES MACHADO VILELA




    Professora convidada no PPGD-UFMG.




    Doutora, Mestra e Especialista em Direito pela UFMG.




    Residente Pós-doutoral pela UFMG com financiamento da FAPEMIG.


  




  

    PREFÁCIO




    O livro do pesquisador José Bruno Aparecido da Silva revigora a tradição de estudos hermenêuticos no Brasil e aprimora em uma função crítica a ideia de conceitos jurídicos e suas aplicações, o mais relevante e decisivo em função do Direito político (ROUSSEAU) e da relação com a hermenêutica, é como a jusfilosofia pode aprimorar a dogmática jurídica; o seu meio é a boa leitura crítica de base filosófica sobre a dogmática e a realização do Direito como norma é sua função interpretativa, é mais que a mera forma do Direito, é seu espírito linguístico decisivo, onde o sentido efetivador é aquilo que faz a norma viver em seu contexto aplicável ao encontrar o “mundo da vida” como diria HUSSERL.




    O que o texto prefaciado propõe em seu bojo é analisar a força da mutação das normas constitucionais em seu contexto histórico e juspolítico e atendendo ao seu fundamento filosófico, e na expressão de sua ordem de significado e de semiótica como diz GADAMER, aliás o pensador mais bem referenciado pelo autor; percebendo e aplicado a mutabilidade das normas constitucionais, e o emprego de sua questão fundamental – o prisma histórico com sua nuance especial de caráter juspolítico, a circularidade dos sentidos dos textos constitucionais e as utilizações de sentido com vieses progressistas ou reacionários, construtivos ou formalistas.




    DWORKIN, que é outro autor fundamental para o professor Bruno, também foi deveras bem representado por ele como mestre de um paradigmático giro histórico-epistemológico necessário - seja na busca da verdade do fenômeno jurídico, seja na saúde de seus textos, eivados de muitos possíveis sentidos e porvir e não cristalizados na metafísica da forma rígida do positivismo e dos conceitos estanques e ineficazes, porque não devidamente revistos hermeneuticamente.




    O ponto equânime de uma manutenção de sentido é a compreensão efetivadora do texto e sua textura aberta e criativa, que faça justiça ao Estado democrático e social de Direito e o destinatário final da norma (o cidadão) – permanece a história do Direito como arcabouço de pontos de vista, de sentidos que se abrem, de intepretações a se fazer, como diz Bruno Aparecido ao narrar as mutações constitucionais coligadas a outras fontes do Direito; métodos são criações do intérprete para alavancar a efetividade validadora de uma Constituição, e a nossa necessita sobremodo de atualizações e implementações que respeitem seus desígnios de garantias social, educativa, humanitarista.




    Pôs em voga o texto a inferência de que a norma deve ser construída e debatida, e repristinados seus sentidos de significação, trabalho do mister judicial e da cidadania contestatória (PETIT), pois a formação do pensamento hermenêutico brasileiro respira formalismos e tecnicismos e não é arejada pelo horizonte histórico e pela reflexão jusfilosófica, o que deve mudar radicalmente, como diria o professor RICARDO SALGADO da UFMG, de saudosa memória.




    Contributos acadêmicos como o de BRUNO APARECIDO hoje em dia são raros. A reflexão sobre o texto de nossa CARTA MAIOR e sua tradição e metodologia interpretativa no cenário constitucionalista pátrio, é facilitada e enriquecida pela abordagem reflexiva deste jovem e promissor pesquisador, o qual merece nossos aplausos e a leitura de sua obra pela comunidade acadêmica brasileira.




    João Pessoa, PB, em 03 de fevereiro de 2025.




    PROF. DR. NEWTON DE OLIVEIRA LIMA




    Professor da graduação e pós-graduação em Direito e em Filosofia da UFPB. Líder do grupo de pesquisa FILOSOFIA DO DIREITO E PENSAMENTO POLÍTICO (CNPQ-UFPB).


  




  

    INTRODUÇÃO




    Na teoria da comunicação, há um modelo básico que pressupõe que em todo processo comunicativo há um emissor (comunicador), um receptor (destinatário), uma mensagem e um canal por meio do qual esta mensagem é veiculada (Rüdiger, 2011, p. 20). Este é um modelo simples, mas que pode servir a esta obra como um ponto de partida. Uma comunicação bem-sucedida é aquela em que o receptor compreende perfeitamente o que o emissor quis comunicar com a mensagem. Às distorções que ocorrem na prática entre o que foi veiculado e o que foi compreendido, dá-se o nome de ruído. Ruídos podem acontecer mesmo em uma conversa simples entre duas pessoas, mas, neste caso, eles podem ser facilmente detectados e solucionados; uma compreensão equivocada nesta situação pode ser corrigida com um simples “espere, não foi bem isso que eu quis dizer”.




    O esforço para reduzir ruídos se torna maior à medida em que cresce o distanciamento entre emissor e receptor. Existem diversos tipos de distanciamento, por exemplo, o geográfico, o linguístico e o tecnológico. Porém, há um tipo específico que sempre despertou o interesse de teóricos dos mais diversos campos, que se ocuparam da tarefa complexa de interpretar textos: o distanciamento temporal. O distanciamento temporal funciona como uma espécie de atenuante dos demais e não é por acaso que a hermenêutica moderna surge com Schleiermacher (1768-1834), ainda como mera técnica, para dar ao intérprete meios para decifrar o sentido de textos para os quais o deslocamento temporal se apresentava como uma variável relevante, o que é o caso dos textos clássicos, dos textos bíblicos e das normas jurídicas (Schmidt, 2014, p. 25).




    A relação entre tempo e interpretação já estava na obra de hermeneutas como Schleiermacher e Wilhelm Dilthey (1983-1911) e seguiu presente na contemporaneidade; o modo de compreendê-la, no entanto, sofreu profundas transformações no século XX, em especial após a publicação da obra Verdade e Método, de Hans-Georg Gadamer (1900-2002), que constitui o principal marco teórico desta pesquisa. Grosso modo, pode-se afirmar que, em Verdade e Método, deixa de existir uma centralidade na figura do emissor e passam a ser relevantes os estudos da condição do receptor como intérprete e da própria mensagem.




    Diante da tarefa de descrever em poucas linhas o tema de que trata a obra que ora se apresenta, é possível afirmar que este é um estudo sobre a relação entre o tempo, aqui entendido como um fator de distanciamento capaz de provocar ruídos, e a interpretação. Poder-se dizer ainda que é uma obra que trata da possibilidade de variação de sentido das normas jurídicas no tempo, e aqui se percebe que há um elemento novo, a variação de sentido, cuja natureza será apresentada não como mero ruído, mas como fato inevitável decorrente da condição do intérprete e da mudança do contexto em que se dá a comunicação em razão do deslocamento temporal.




    Um ato interpretativo deve sempre remontar à vontade do legislador originário, ou o intérprete é livre para atribuir novos sentidos? Esta é uma questão que permeia o problema que dá ensejo à pesquisa, que partiu da hipótese de que a hermenêutica filosófica proposta por Gadamer é capaz de oferecer respostas para tal questionamento, supondo que ela pode afastar as teses originalistas, que associam o sentido correto de uma norma à vontade de seu(s) autor(es), e, ao mesmo tempo, proteger o Direito das interpretações arbitrárias que desconsideram os sentidos que a mensagem, no caso as normas jurídicas e demais fontes do Direito, já trazem consigo.




    A pesquisa realizada, deve-se frisar, não se propôs apenas a discutir o tema em abstrato, mas buscou ainda, através dos fundamentos filosóficos, explicar um problema de natureza prática, um tipo específico de variação do sentido de normas no tempo, a mutação constitucional, que é o fenômeno por meio do qual uma norma constitucional adquire significado distinto do original, sem a alteração de seu texto, a partir da ocorrência de dadas circunstâncias.




    A mutação constitucional, conforme o pontuado por Pansieri e Souza (2018, p. 12), é uma mudança de disposições constitucionais realizada à margem dos mecanismos formais de reforma. Enquanto tais mecanismos englobam procedimentos previstos na própria Constituição com a observância de ritos mais rigorosos do que os previstos para a aprovação/alteração da legislação infraconstitucional, a mutação ocorre sem observância de rito específico ou de mecanismo capaz de atestar sua pertinência.




    No Brasil, os casos de alteração de sentido de normas constitucionais decididos pelo Supremo Tribunal Federal (STF) não se deram sem controvérsia teórica, conforme demonstram Flávio Quinaud Pedron e João Paulo Soares e Silva (2021, p. 7-69), motivo que reforça a necessidade do apontamento ou desenvolvimento de uma epistemologia1 que melhor indique as condições de plausibilidade, bem como possíveis limitadores para a mutação constitucional.




    A possibilidade de alteração no sentido de normas constitucionais insurge como um desafio, que levanta questionamentos de inegável relevância, pois afeta a segurança jurídica (previsibilidade dos efeitos de direito), a certeza jurídica (inalterabilidade dos efeitos de direito) (Salgado, 2017, p. 115) e concepções de justiça. Por isso, é necessário que existam limites para a interpretação. Nestes limites, se encontra a salvaguarda dos direitos constitucionalmente garantidos. O apontamento de tais limites talvez seja um dos maiores desafios da Teoria do Direito nos últimos cem anos, motivo pelo qual não se espera esgotar a reflexão, mas apenas apontar caminhos de racionalidade para um tipo específico de interpretação.




    Apesar de Gadamer (2015, p. 426-447) não deixar de considerar em sua obra máxima que sua hermenêutica filosófica também dizia respeito à interpretação das normas jurídicas, ele não adentrou em questões específicas do debate jurídico contemporâneo, motivo pelo qual o uso de sua obra como referência em trabalhos de Direito ainda encontra certo grau de resistência. As objeções à aplicação da hermenêutica filosófica ao Direito podem ser afastadas através da demonstração da compatibilidade entre os seus pressupostos filosóficos e argumentos presentes nas obras de importantes teóricos do Direito, dentre os quais se encontra Ronald Dworkin.




    A aproximação entre as obras de Gadamer e Dworkin, já trabalhada por autores como Lenio Streck (2007, 2014), Luã Jung (2024), Ziel Ferreira Lopes (2020, p. 35) e Francisco José Borges Motta (2011), será apresentada aqui não como algo dado, supondo a existência de um Dworkin gadameriano, mas como algo possível de ser demonstrado a partir de aspectos comuns a ambas as teorias, que são (I) o caráter interpretativo do direito; (II) a possibilidade de se falar em uma verdade que se desvela a partir da própria prática e (III) a historicidade dos sentidos atribuíveis em cada situação hermenêutica.




    Estes três aspectos são fundamentais para a hermenêutica filosófica e estão presentes também na obra de Dworkin, motivo pelo qual se entende que, sendo os três de interesse para os temas aqui discutidos, é pertinente que a aproximação de Gadamer com questões específicas do Direito, como é o caso da Mutação Constitucional, possa se dar tendo a obra de Dworkin como ponte. Como objeção a este diálogo, pode ser apresentado o seguinte questionamento: se a obra dworkiniana já traz uma abordagem de tais temas, por que recorrer a Gadamer? A resposta está nos fundamentos filosóficos, que Gadamer apresenta com mais profundidade e clareza. Já a justificativa para o uso das teses de Dworkin será apresentada nos parágrafos seguintes.




    Historicamente, com a superação do positivismo primitivo, aquele de cunho exegético, veio a noção de que a norma não está contida tão somente nos limites semânticos do texto (2017, p. 167-182). Para chegar ao sentido real da norma, é preciso interpretar. Surge então o grande problema, que percorre o positivismo e chega às correntes ditas pós-positivistas: a discricionariedade judicial (Streck, 2017, 204; 219). Se a norma não está restrita às interpretações literais, pode o juiz atribuir qualquer significado a uma lei?




    Em sua obra Levando os direitos a sério, Ronald Dworkin (2010, p. 35-63) propôs uma solução para aquilo que até então era frequentemente visto como fatalidade: através do modelo de regras que considerava em um primeiro momento a existência dos princípios e sua normatividade (2010, p. 35-36), ele buscou combater a discricionariedade judicial, o que o levaria, mais tarde, a apresentar a chamada tese da resposta correta (Streck, 2017, p. 255-257).




    A teoria do direito como integridade de Dworkin argumenta em favor de uma coerência entre as normas e a Constituição e entre as normas e o restante do ordenamento (Dworkin, p. 271-273). A coerência se mostra, portanto, como uma condição racional para a ocorrência de mutação, mas é necessário ir além e perguntar sob que circunstâncias uma dada interpretação se torna incoerente a ponto de justificar uma mudança de sentido.




    Foi possível demonstrar com a pesquisa que, ao contrário do que Pedron e Silva (2021) concluíram na obra Mutação Constitucional: história e crítica de um conceito, as contribuições de Dworkin não eliminam a possibilidade de que a mutação constitucional seja reconhecida como uma categoria autônoma. Pelo contrário, ela não se confunde com a chamada interpretação construtiva, apesar de poder acontecer em decorrência dela.




    Dworkin (2014, p. 416) reconhece o caráter histórico indissociável da interpretação, e que cada novo ato interpretativo constitui um capítulo novo de um único romance escrito a várias mãos; um capítulo que deve respeitar os anteriormente produzidos, ao mesmo tempo em que deve dar andamento à história contada, dando abertura, deste modo, à possibilidade de novos sentidos, ou, em outras palavras, à possibilidade de mutação da norma.




    Com a pesquisa realizada, foi possível concluir que as considerações do jusfilósofo americano, se aliadas à hermenêutica filosófica desenvolvida por Hans-Georg Gadamer, possibilitam uma melhor compreensão do caráter histórico da interpretação e de sua natureza dialética. A partir de tal compreensão é que foi possível estabelecer condições de plausibilidade de ocorrência da mutação constitucional. Não se tratou, por óbvio, de criar um método fechado que considere a constatação da mudança de interpretação de uma norma como um ato mecânico — a própria obra de Gadamer é uma oposição a isso —, mas sim de pensar quais tipos de situação justificam, à luz do próprio ordenamento e dos princípios que lhe dão sustentação, uma rejeição legítima dos sentidos já assentados na tradição.




    Na obra de Gadamer, foram encontrados os fundamentos para sustentar a defesa de que a mutação constitucional é um problema hermenêutico, não de imposição autoritária de uma vontade solipsista, e que, como tal, deve ser compreendida tendo a hermenêutica filosófica como paradigma adequado. Por isso, interessaram à pesquisa realizada, em especial, as considerações de Gadamer sobre o círculo hermenêutico e sobre o que ele chamou de fusão de horizontes. O círculo hermenêutico explica como se dá a compreensão tendo a linguagem não mais como mero instrumento, mas como condição de possibilidade. A fusão de horizontes explica o porquê de a experiência de compreensão não ser um ato solitário do indivíduo, pois, dada a condição intersubjetiva da linguagem, o horizonte particular do indivíduo é limitado pelo horizonte de sentido do texto (Gadamer, 2015, p. 576-577). A fusão de horizontes não explica apenas a limitação do sentido atribuível ao texto, mas também como o horizonte de sentido pode variar no tempo, dado que cada experiência de compreensão estará, de acordo com Heidegger (2012), sujeita tanto à historicidade quanto à faticidade.




    Tendo adotado a hermenêutica filosófica como seu principal marco teórico, a pesquisa dispensou o uso de metodologias ainda calcadas no paradigma da filosofia clássica, que separava o processo de cognição entre um sujeito afastado da realidade do mundo e um objeto a ser compreendido. O caminho hermenêutico percorrido passou pela busca da interpretação e, consequentemente, da compreensão do que de fato significam os conceitos a serem analisados (tais como mutação constitucional, fusão de horizontes e direito como integridade), tendo a linguagem como condição de possibilidade para o desenvolvimento epistemológico. A partir do desvelamento de tais conceitos é que se pôde comprovar as hipóteses previamente levantadas.




    A pesquisa buscou, ainda, fundamentos para a análise em obras que tratam especificamente do tema a ser abordado, a mutação constitucional no ordenamento pátrio. Para tal, recorreu-se aos seguintes títulos: Mutação constitucional: história e crítica de um conceito, de Flávio Quinaud Pedron e João Paulo Soares e Silva (2021); Mutação constitucional à luz da teoria constitucional contemporânea, de Flávio Pansieri e Henrique Soares Souza (2018); Mutação constitucional no Brasil: contornos doutrinários e jurisprudenciais, de Júlia Cristina de Souza Soares (2023); Mutações constitucionais e direitos fundamentais, de Susana Sbrogio`Galia (2007); STF e mutação constitucional: a ampliação de poderes da Suprema Corte por suas próprias decisões, de Carlos Victor Nascimento dos Santos (2015); e Mutação constitucional: interpretação evolutiva da Constituição na democracia constitucional, de Adriano Sant’Ana Pedra (2023).




    A pesquisa realizada teve como objetivo geral o apontamento de uma epistemologia acerca da mutação constitucional que leve em consideração o caráter histórico da interpretação e a natureza dialética do embate entre a tradição e o novo.




    Como objetivo específico, teve-se:




    a) a demonstração de que a mutação constitucional é um fenômeno hermenêutico e que, portanto, pode ser compreendida à luz da hermenêutica filosófica gadameriana.




    b) a identificação de critérios que permitam identificar quando o fenômeno da mutação constitucional é plausível perante a ordem constitucional vigente e o ordenamento como um todo, e quando ele não o é.




    A relevância da pesquisa realizada está relacionada ao seu objetivo de definir quais são as condições de plausibilidade e quais os limites da mutação constitucional, o que representa uma salvaguarda dos direitos constitucionalmente garantidos, contra decisões judiciais arbitrárias e contra maiorias ocasionais. A permissão de que haja atribuição de sentido que divirja do significado originalmente atribuído a um texto, sem que sejam definidas as condições de possibilidade ou de plausibilidade, constitui uma abertura para o arbítrio, o que é incompatível com um Estado Democrático de Direito.




    A pesquisa se justificou ainda pela relativa escassez de bibliografia que trata especificamente das condições de possibilidade (ou melhor, de plausibilidade) da mutação constitucional. A pré-compreensão é a de que a doutrina generalista tem, em grande parte das vezes, se restringido a reproduzir entendimentos fixados pelos tribunais, ao invés de tentar definir o que é o fenômeno da mutação constitucional.




    Em um período em que tanto se tem abordado, dentro e fora da academia, a problemática do ativismo judicial, é facilmente reconhecível a necessidade de que a teoria do direito, juntamente com a filosofia, busque definir conceitos com maior precisão, estabelecer limites de sentido e criar um espaço gnosiológico no qual seja possível tratar o fenômeno da mutação constitucional por aquilo que ele é, reconhecendo deste modo quando ele é e quando ele não é plausível de acontecer.




    A pertinência da pesquisa para a área de concentração (Direito e Justiça), a linha de pesquisa (Estado, Razão e História) e a área de estudo (Teorias da Justiça) do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG, nas quais ela foi inserida, foi demonstrada da seguinte forma: a problemática em torno da mutação constitucional está diretamente vinculada à ideia de Estado Democrático de Direito, pois o fenômeno só se apresenta como um problema por acarretar a mudança de sentido de uma norma constitucional, sem a interveniência dos agentes investidos de poder político para legislar e sem a observância do rito rigoroso prescrito para a reforma constitucional.




    A mutação constitucional é também um tema indissociável das teorias da justiça, uma vez que a salvaguarda dos direitos constitucionalmente garantidos, pressuposto da materialização de uma justiça substancial, é ameaçada quando não há critérios objetivos que possam atestar a pertinência da mudança de sentido de uma dada disposição constitucional. Trata-se, portanto, do uso dos fundamentos filosóficos da hermenêutica para a solução de um problema da prática jurídica, que se encontra relacionado a questões concernentes à teoria da justiça.




    Este livro pode ser dividido em duas partes: na primeira, que teve um caráter estruturante, foram abordados (I) os fundamentos da pesquisa; (II) as contribuições da doutrina acerca da mutação constitucional; (III) a hermenêutica filosófica gadameriana e os avanços que ela representou em relação às hermenêuticas antecedentes; e (IV) a teoria do direito como integridade de Ronald Dworkin.




    Na segunda parte, a mutação constitucional foi apresentada como fenômeno hermenêutico, ou seja, como devendo ser decorrente de atos de interpretação, e não de atos de vontade, sendo relacionada ao conceito de fusão de horizontes. Em seguida, partindo dos fundamentos já apresentados, foram listadas aquelas que são as condições e possíveis limitadores da mutação constitucional, o que foi feito a partir da identificação de critérios de plausibilidade de sua ocorrência.




    Não foi objetivo do trabalho catalogar e/ou analisar os casos concretos de alteração de sentido de normas constitucionais já apreciados pelo Supremo Tribunal Federal. Contudo, casos específicos foram trazidos à pesquisa com caráter meramente exemplificativo. Tal decisão é motivada pelo entendimento de que a ancoragem em uma abordagem empírica não é capaz de proporcionar uma compreensão ampla do fenômeno da mutação. Um recorte amostral não é capaz de fornecer critérios imunes à historicidade e à possibilidade de insurgência do novo. Ademais, optou-se por evitar tomar decisões judiciais como paradigma, dado o risco de aceitar como válida a proposta realista de que o direito é aquilo que os tribunais dizem que ele é.




    




    

      

        	1 Considerando a proposta da pesquisa, o uso do termo epistemologia pode suscitar controvérsias; em razão disso, é necessário esclarecer que o termo será usado aqui em referência às condições para se afirmar que algo é ou que algo não é, independentemente do método ou procedimento que se use para tal
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